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Ancora9

INQUÉRITO CIVIL
IDEA nº: 704.0.130817/2016

 
DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

 
Tratam-se os autos de inquérito civil instaurado para apurar irregularidades nas Torrefações
Macaúbas, Macaqueira e Ki Gole, todas situadas no município de Macaúbas-Ba.
 
Às fls. 147v, em 21 de novembro de 2019, determinou-se a remessa do Termo de Ajustamento
de Conduta para a homologação do Conselho Superior, cuja resposta não consta certificada nos
autos.
 
No despacho de ID-MP 2650122 foram determinadas diligências que até o momento não foram
cumpridas pela Secretaria Processual. 
 
Nesse sentido, considerando a necessidade de diligências adicionais para esclarecer a situação
em apreço, bem como a data de assunção deste signatário nesta promotoria, determino:
 
a) FICA DETERMINADA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO do presente Inquérito Civil, por mais
01 (um) ano, nos termos do art. 9º, caput da Resolução 23/2007 – CNMP, assegurando-se a
devida publicidade por publicação em Diário Oficial e afixação da informação em mural da
promotoria;
b) Certifique-se acerca do envio do TAC para a homologação do Conselho Superior,
mencionando, inclusive, a data da remessa;
c) Certifique-se acerca da instauração de procedimento administrativo para a fiscalização do
cumprimento do TAC.
 
Após, devidamente cumprido e certificado, retornem os autos conclusos.
 
A cópia do presente serve como ofício/notificação. 
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